
PREFEITURA DE

XAXIM
PORIÀRÍA NO. OL3/2O25 .

Concêde fériag
providências

a sêrvidor uunicípal e dá outras

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribulÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lêi Municipal No.
7129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complementar No, 038, de 01 de junho de
200? e posteriores al!eraÇÕes,

RESOLVE:

Art. 1" Conceder ao servidor municipal NEIIDI ÀNTONIO
PÀIIrDO. ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCÀI DE TRIBUTOS,
portador da matricula 10948, com carga horár.ia de 40 (quarental horas
semanais, na Secretaria Municipal, de AdministraÇão, Fazenda e Desenvofvimento
Econômico, 30 (trinta) dias de férias. que faz jus refativo ao periodo
aquisitivo de 07 de agosto de 2023 a A-l de agosto de 2024, a partir do dia
22 de janel-ro de 2025 a 20 de feverej-ro de 2A25, devendo retornar ao trabalho
em 21 de fevereiro de 2025.

Art. 2" Eicam revogadas as disposiÇÕes em contrário.
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